
 
 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL 
 
 

Entidade de Fiscalização e de Registro da Profissão Contábil 

__________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Baronesa do Gravataí, 471 – Porto Alegre-RS – CEP 90160-070 – Fone/fax (0**51) 3254-9400  

E-mail: crcrs@crcrs.org.br     –    Internet: http://www.crcrs.org.br 

 
 
Ilmo. Sr. 
Presidente do CRCRS 
 
(Nome)..................................................................................... CRCRS nº ............................ categoria ..........................,  

com endereço no(a):  ............................................................................................................ nº...................., complemento 

.................................., bairro ..............................................., cidade ..................................... estado ............, cep 

........................................,  fone ........................................, e-mail ......................................................, 

vem à presença de V.Sa. para expor e requerer o que segue: 

1–O(A) requerente é devedor(a) a esse Conselho da ANUIDADE DE 2011  
2 - O(A) requerente reconhece a procedência do débito e se prontifica a pagá-lo, parceladamente, com os acréscimos 
devidos, nos termos das normas em vigor (Resolução CFC nº 1.300/10): 

− As parcelas com vencimento após 31 de março de 2011 serão atualizadas mensalmente pela variação do 
IPCA. 

−  As parcelas pagas em atraso, além da atualização monetária, terão acréscimo de multa de 2% mais juros 
de 1% ao mês, calculados a partir do vencimento da anuidade até a data do efetivo recolhimento. 

3 - Após 31 de março, a anuidade será atualizada pela variação do IPCA e acrescida de multa de 2% mais juros de 1% 
ao mês, calculados até a data do efetivo recolhimento. 

4 – A guia para pagamento da primeira parcela será entregue no momento da assinatura do presente termo. As 
demais, correspondentes à divisão do saldo, serão remetidas via correios com vencimento para o final de cada mês 
subsequente. 

5 – O(A) requerente compromete-se, em caso de não recebimento da guia para pagamento das parcelas até dois dias 
antes do vencimento, a comunicar o fato ao CRCRS e retirar segunda via segundo orientações deste. 

6 – O não pagamento de 3 (três) parcelas, sejam alternadas ou consecutivas, ensejará a rescisão do parcelamento. 

7 – O(A) requerente desde já fica notificado(a), que o não cumprimento do presente parcelamento implicará na 
inscrição do débito em DÍVIDA ATIVA, para imediata cobrança judicial. 

 Face ao exposto, solicita a concessão de parcelamento em ____________ parcelas mensais e sucessivas.  

   Nestes termos,  

   pede e espera deferimento, 

 .................................................................... , .............. de ................................. de 2011. 

 
 

...................................................................................................... 
ASSINATURA 

 
OBSERVAÇÕES 

- O requerimento deverá ser remetido ao CRCRS  ou entregue 
nos Escritórios ou Delegacias Regionais do CRCRS. 

- A efetivação do parcelamento ocorrerá somente após a 
confirmação do pagamento da primeira parcela. 

 

 
 
 

PARA USO DO CRCRS 

 

TERMO DE PARCELAMENTO DE DÉBITO(S) E CONFISSÃO DE DÍVIDA 
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